
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antônio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº 56, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MA TO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

Art. 1°. Fica averbado os períodos do servidor Vicente de Sousa Lichoti, matricula 064,Agente 
Administrativo, descriminados na tabela abaixo: 

1 13/02//2006 a 17 /09/2007 Câmara Municipal - Cargo em comissão 

li 01/01/2009 a 31/12/2016 Câmara Municipal - Mandato de vereador 
111 02/01/2017 a 01/12/2020 Prefeitura Municipal - Assessor Especial 
IV 05/02/2021 a 15/05/2024 Prefeitura Municipal - Assessor Especial 

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos averbará os períodos do servidor constante desta 

Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

PUBLIC ADO 
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Gabinete da Presidência, aos 14 dias de junho de 2024. 

Assinado de forma digital por LEANDRO FERREIRA LUIZ 
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LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antônio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA N° 56, DE 14 DE JUNHO DE 2034 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Le~ 

Art. 1°. Fica averbado os períodos do seividor Vicente de Sousa Lichoti, matricula 064,Agente 

Administrativo, descriminados na tabela abaixo: 

1 13/02//2006 a 17/09/2007 Câmara Municipal - Cargo em comissão 
li 01/01/2009 a 31/12/2016 Câmara Municipal - Mandato de vereador 
Ili 02/01/2017 a 01/12/2020 Prefeitura Municipal - Assessor Especial 
IV 05/02/2021 a 15/05/2024 Prefeitura Municipal - Assessor Especial 

Art. 2°. O Departamento de Recursos Humanos averbará os períodos do servidor constante desta 

Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRASE. 

ATA: 45/2023 

Gabinete da Presidência, aos 14 dias de junho de 2024. 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI • PSDB 
"Dr. Leandrd' 

Presidente da Câmara Municipal 
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA • FUNSAU-NA 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AATA 45/2023 

ADITIVO DE DECRÉSCIMO ECONÔMICO FINANCEIRO Nº 1 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVAANDRADINA • FUNSAU-NA 
CONTRATADO: POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS LIDA 
PROCESSO nº: 125/2023 
OBJETO: Aquisição de papel toalha 
VALOR DO REAJUSTE: Fica reajustado o valor do item 1 para R$18,66 
DATA: 12/06/2024 
FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVAANDRADINA - FUNSAU-NA 
Contratante 
POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS LIDA 
contrataaa 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA • FUNSAU·NA 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 41/2022 

CONTRATO: 41/2022 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE OE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA 
CONTRATADO: GAOU SEGURANÇA LTDA 
PROCESSO nº: 109/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços em segurança patrimonial armada. 
VALOR DO REAJUSTE: Fica reajustado o valor mensal, passan~ do valor de R$ 23.272, 16 mensais para R$ 
24.186,75 mensais. 
DATA: 12106/2024 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS OE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA 
Contratante 

GADU SEGURANÇA LTDA 
Contratada 


